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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 10712025
pRecÃo elernôurco N.o 9oo4zr2o25 - pRocESSo No 02.0s1-00001039/202s

No dia 02 de Junho no ano de 2025, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ no
29.063.294/0001-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 235, São Geraldo,
Volta Redonda-RJ CEP 27.253-610, por meio do SERVIÇO AUTÔNOMO
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO .lOÃO BATISTA, representado neste ato por seu
Diretor Geral o Sr. FLÁVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS, brasileiro, casado, portador
da RG no 08316068-9 IFP/RJ, inscrito no CPF sob no 035.862.727-31, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominaOo ÓROÃO GERENCIADOR do Registro de
Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa SICAFLA
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTTCOS LTDA, CNPJ no 03.828.079/0001.3í,
telefone: (21) 99508-1748, e.mail: lic@sicafla.com.br, com Av. Padre Roser, 42 ,

salas 916 a 918, Vila da Penha, Rio de Janeiro/RJ, representada por André Luis de
Torres, Carteira de identidade no 087984217 IFPRJ e inscrito no CPF no 013.445.377-
82, resultantes do Pregão Eletrônico N.o 90047/2025, cujo objeto é o Registro de Preços
para Aquisição de Medicamentos Gontrolados 0í, pelo Decreto Municipal no 18.256 de
15 de fevereiro de2024, com aplicação subsidiária da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021,
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo I -Termo de Referência do Edital. As
especificações constantes do Processo No 02.051-0000í039/2025, assim como todas as
obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, na minuta de
contrato/ordem de fornecimento e na proposta de preços, integram esta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1- O objeto desta ata é o

Medicamentos Controlados
Referência anexo l, com
9004712025 e seus anexos,
0000103912025 e que Íazem
conforme Tabela Abaixo:

REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de
0í, conforme especificação detalhada no Termo de
estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o

constante do processo administrativo No 02.051-
parte integrante e complementar deste instrumento,

ITEM OUANT. UNID EsPEcrFrcAÇÃo MARCA/
FABRICANTE

vAL(JÍ{
UNIT (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

14 1 750 :rs/amp
UtsÃME,UE IUMIUINA UL9i(IUKI\I U
lOOMCG/MI 2ML FRS/AMP VOLPHARMA 8,80 15.400,00

15 5250 :rs/amp
UEXME,L'E, I OMIDINA L;LQT{IUHA IO
lOOMCG/ML 2ML FRS/AMP VOLPHARMA 6.80 35.700,00

VALOR TOTAL: CISNQUENTA E UM MIL E CEM REAIS 51.100,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA uGÊNctA

2.2- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
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Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do
original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificação da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a
remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebimento defin itivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, depois
de verifícada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de Pagamento, assim
como suas respectivas especificações com aquelas de acordo com este Edital;

5.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado, a
Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição do(s)
produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura emitida
será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimento
definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e
profissional pela perfeita execução do objeto

pelo Município não exclui a
segurança do serviço, nem ético-
contratado, dentro dos limites

estabelecidos pela Lei ou por este Termo.
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secretaria para inutilizaçâo nos termos legais, devendo ser substituído pela empresa
vencedora do certamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

5.23- Os medicamentos deveráo ser entregues de acordo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas fixadas
no presente edital, além de estarem em conformidade com as exigências do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade ou
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal.

5.24- Na hipótese do não cumprimento do limite preconizado no subitem 6.1, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis, a CONTRATANTE deverá ser consultada
oÍicialmente, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data da entrega, para
manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento do objeto contratado,
sendo a CONTRATADA obrigada a fornecer carta de compromisso de troca referente ao
quantitativo entregue fora do prazo prevendo a substituição do quantitativo nâo
consumido dentro do prazo de validade. A troca poderá ocorrer em todos os estados da
federação. A CONTRATADA deverá se comprometer a retirar o obieto contratado
vencido para o devido descarte. sem ônus à GONTRATANTE.

5.25- Por ocasião da entrega dos medicamentos, a empresa deverá apresentar cópia do
laudo de análise fÍsico-química e microbiológica de cada lote entregue, emitido pelo
fabricante, ou extraída via internet.

5.26- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
Qualquer alteração semente com anuência da COORDENAÇÃO DE FARMÁC|n OO
sERVtÇO AUTÔNOMO HOSPTTALAR/HOSPITAL SÃO JOÃO gRrtSrn.

cLÁusuLA sExTA . DAS coNDtçÕEs DE PAGAMENTo

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo nÚmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a
assinatura do contrato, caso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data Íinal do período
de adimplemento da entrega.

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias
partir da data da respectiva rea
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7.2- Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7 ,3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida.
7 ,3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem para a Administração pública.
7.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicaçáo oficial.

7.4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2e7.1.3, a multa será de O,5o/o a
15%do valor do contrato licitado.

7 .4.2- Para as infrações previstas nos itens 7 .1.4, I .1.5, Z .1.6, 1.1.7 e 1.1.8, a multa
será de 15o/oa 30% do valor do contrato licitado.

7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federatívo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4,
7.1.5,7.1.6,7.1.7 e7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
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registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

CLÁUSULA NONA - DOS ÓNOÃOS PARTICIPANTES

9.1'O órgão gerenciador será o Seruiço Autônomo Hospitatar/Hospital São João
Batista.

cLÁusuLA DÉctMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCTAçÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2' Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do Decreto no 11,462t2029.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.1.4'Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, ry6 termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021/,P na legislação aplicável.
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12.4- Esla Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de pReOÃO
elernôurco srsrEnaÀ nee lsrRo DE pREÇos No N-.o goo4ttzozl.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que
abaixo, também, subscrevem.

Volta Redonda/RJ, 10 de Junho de2025

Êi;-r .4. , ,lJl
Flávio Augusto De Souza Reis

ANDRE LUIS DE Asslnado de forma dlgital por ANORE LUlS DE
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